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COMISSÃO DE JUSTIÇA, CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO (CJCR) 

E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS (CDH) 

(PARECER CONJUNTO) 

 

 

 

 

MENSAGEM Nº 002/2026 

PROJETO DE LEI Nº 013/2026 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATIS 

RELATOR DA CJCR: EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR DA CDH: ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 

PARECER Nº: 004/2026 

 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
DIGNIDADE AOS SERVIDORES 
INATIVOS E PENSIONISTAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

I - RELATÓRIO 
          

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei Ordinária nº 13/2026, de 
iniciativa do Poder Executivo do Município de Quatis/RJ, que busca autorização 
legislativa para a instituição do programa dignidade aos servidores inativos e 
pensionistas, visando trazer proteção social aos servidores públicos, ao mesmo 
tempo reafirmar o reconhecimento e o respeito àqueles que contribuíram para o 
desenvolvimento de Quatis, ao longo de sua trajetória profissional. 

Câmara Municipal de Quatis  Emissão : 27/03/2026 09:12:54  (INT-0) 
Processo: 13/2026  Autenticidade: S4V5S1P0F9M2I6O7Y4  Página: 33 de 41



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

Processo 

Nº Ano Fls. 

   

 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32, CENTRO – QUATIS-RJ - CEP 27.410-190. 
 

2 

 

O referido projeto foi encaminhado para análise de sua constitucionalidade e 
legalidade, bem como de outros aspectos pertinentes, antes de sua deliberação pelo 
Plenário da Câmara Municipal. 

É o breve relatório.  

Passamos a opinar. 

II – MÉRITO        
 

A proposta consiste na concessão de um auxílio financeiro mensal, de caráter 
não remuneratório, a servidores inativos e pensionistas do município, incluindo um 
grupo específico de servidores oriundos do Município de Barra Mansa e vinculados 
ao INSS. 
 

A proposição legislativa foi instruída com o respectivo estudo de impacto 
orçamentário-financeiro. O presente parecer visa analisar a conformidade do projeto 
com o ordenamento jurídico vigente, a fim de subsidiar a decisão desta Casa 
Legislativa.   

        
II.1. Da Competência Municipal e do Interesse Público 
 

A matéria versada no projeto visa a organização do serviço público e 
concessão de vantagens a servidores, inserindo-se na competência legislativa do 
Município para dispor sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da 
Constituição Federal.  

A iniciativa do processo legislativo, por sua vez, foi corretamente exercida 
pelo Chefe do Poder Executivo, a quem compete privativamente dispor sobre o 
regime jurídico e a remuneração dos servidores públicos, conforme art. 61, § 1º, II, 
"a" e "c", da Constituição Federal. 
 
II.2. Do Mérito Social e da Dignidade da Pessoa Humana 
 

Inicialmente, cumpre destacar o elevado mérito social do Projeto de Lei nº 
13/2026. A instituição do "Programa Dignidade" representa um ato de justiça e 
reconhecimento aos servidores inativos e pensionistas que dedicaram suas vidas ao 
serviço público municipal. A proposta se alinha ao princípio fundamental da 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição Federal), buscando 
assegurar um mínimo de bem-estar a um grupo que, não raro, enfrenta dificuldades 
financeiras após a aposentadoria. 

Trata-se de uma medida de caráter distributivo que visa valorizar o servidor 
público, promovendo equidade e amparo àqueles que se encontram em situação de 
maior vulnerabilidade econômica. 
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II.3. Da Natureza Assistencial do Benefício e da Competência Municipal 
 

O ponto central para a defesa da constitucionalidade do projeto reside na definição da 
natureza do auxílio. Argumenta-se que o benefício instituído não possui natureza 
previdenciária, mas sim assistencial. 

 
• Caráter Não Remuneratório: O próprio texto do projeto é explícito ao afirmar que o 

auxílio não se incorpora aos proventos, não possui natureza remuneratória e não 
serve de base para o cálculo de outras vantagens. Isso o distancia de uma 
complementação de aposentadoria; 
 

• Competência para Assistência Social: Sendo um benefício de caráter assistencial, sua 
instituição se insere na competência comum da União, dos Estados e dos Municípios 
para "cuidar da assistência social" (art. 23, II, CF) e na competência municipal para 
legislar sobre "assuntos de interesse local" (art. 30, I, CF); 

 
• Inaplicabilidade do Art. 195, § 5º, da CF: Ao defender a natureza assistencial do 

benefício, sustenta-se que a regra da "fonte de custeio específica", prevista no art. 
195, § 5º, da Constituição, não se aplicaria ao caso, pois tal dispositivo se destinaria 
estritamente a benefícios e serviços da seguridade social (saúde, previdência e 
assistência), quando criados em um contexto de sistema contributivo. Neste caso, o 
auxílio seria uma ação de governo local, custeada pelo orçamento geral, tal como 
outras políticas públicas municipais. 

 
II.4. Da Regularidade Formal e do Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) 
 

Sob o aspecto formal, o projeto não apresenta vícios. A iniciativa é do Chefe 
do Poder Executivo, a quem compete dispor sobre o regime jurídico e a remuneração 
dos servidores, conforme a Lei Orgânica Municipal e a Constituição. 

Ademais, a proposta foi devidamente instruída com o estudo de impacto 
orçamentário-financeiro e a declaração de adequação, cumprindo rigorosamente as 
exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Isso demonstra 
o compromisso da gestão com o planejamento e o equilíbrio das contas públicas, 
assegurando que a nova despesa é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
 
II.5. Da Técnica legislativa 
 

o Projeto estará em consonância a Lei Complementar nº 95/1998, cuja 
finalidade dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, já 
que está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e 
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ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o 
assunto sucintamente registrado em ementa.  

Ademais, não há inconstitucionalidade, muito menos ilegalidade material no 
Projeto de Lei em comento, uma vez que o mesmo, somente reconhece a 
concretização de um direito constitucional.  
 
III – CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, considerando o inegável alcance social da medida, o 
alinhamento com o princípio da dignidade da pessoa humana, a regularidade formal 
do processo legislativo e o pleno atendimento às normas de responsabilidade fiscal, 
opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 13/2026. Embora existam debates 
jurídicos sobre a natureza de benefícios desta espécie, prevalece nesta relatoria o 
entendimento de seu caráter assistencial e o reconhecimento da competência do 
Município para amparar seus servidores, cabendo ao Plenário, em sua soberania, a 
decisão final sobre a matéria.   

 
Sendo assim, opinamos pelo ENCAMINHAMENTO ao Plenário, e sua posterior 

DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO. 
 

É o VOTO. 
   

Câmara Municipal de Quatis - RJ, 24 de março de 2026. 
 
 

  
ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 

Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 
Presidente 

 
 

MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 
Membro 

 
 
             EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Membro/Relator 
 
 
 

EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Comissão de Direitos Humanos. 

Presidente 
 

ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 
Membro/Relator 

UDSON MENDES DE FREITAS 
Membro 
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